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0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONOES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando daa atribuições que lhe sao conferi-/ 
das por Lei,
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Conceder ao Sr. FRANCISCO DE PAULA DIAS, Encar
regado de Setor, padrao "M”, lotado no Setor de Matadouro, do / 
Departamento de Serviços Municipais da Prefeitura Municipal, 60 
(sessenta) dias de licença para tratamento de saude, em prorro
gação, conforme pedido feito em requerimento protocolado sob nS 
1.175, de 07 de maio de 1974, que recebeu o seguinte despacho;/ 
"Deferido", face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 09 de maio de 1974,
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Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 09 de maio de 1974.
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